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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 03/2018

RELATIVO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DOS SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DAS UNIDADES E INSTALAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL – DETRAN-DF.

PROCESSO SEI Nº 055-002145/2017.

 

1. DAS PARTES

1.1. O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela
Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”,
Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.475.855/0001-79,
neste ato representado por seu Diretor-Geral, SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO, portador do CPF nº
342.785.241-53 e da CI nº 834158 SSP-DF, doravante denominado CONTRATANTE, e a ESPECIALITY
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., CNPJ nº 20.522.050/0001-46, com sede na Rua Flamengo, 38 - Chálara Califórnia,
São Paulo-SP, CEP 03404-140, neste ato legalmente representada por ROBERTO MORATO JÚNIOR,
portador do CPF nº 212.841.388-52 e da CI nº 26180600-2 SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, obedecendo às condições do Termo de Referência e do Edital do
Pregão Eletrônico nº 21/2017 constantes nos autos do Processo SEI nº 055-002145/2017, bem como os
seguintes itens:

 

2. DO OBJETO

2.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de apoio administra�vos
con�nuos com alocação de mão de obra terceirizada para o exercício de funções no Departamento de
Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF, conforme condições, especificações, quan�dades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, constantes do Anexo A do Edital do Pregão
Eletrônico nº 21/2017, que é parte integrante do presente Ajuste, independentemente de transcrição.

2.2. O objeto compreende a prestação dos serviços de natureza con�nuada de limpeza,
conservação e higienização das unidades e instalações do Departamento de Trânsito do Distrito Federal –
DETRAN-DF, compreendendo, além dos postos de trabalho, 80 (oitenta) Serventes e 6 (seis)
Encarregados, o fornecimento de uniformes, materiais e o emprego dos equipamentos necessários e
adequados à execução dos serviços, definidos neste documento, em modelo de gestão contratual por
desempenho/resultado.

2.3. Os serviços serão executados nas unidades de instalações do DETRAN-DF, localizadas nos
endereços abaixo:

1. EDIFÍCIO SEDE DO DETRAN –  SAM Lote A Bloco B - Asa Norte.

2. DETRAN DO SETOR DE CARGAS – STRC - STRC Trecho 01 Conjunto B Lotes 1/8-
GUARÁ.

3. DETRAN NO SHOPPING POPULAR DE BRASÍLIA - Parque Ferroviária de Brasília -
Boxes 5 A 16.

4. DETRAN 507 NORTE - SEPN 507 BL. D LOTE 04 LOJA – ASA NORTE.
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5. INFORMÁTICA E ARQUIVO - SGON (ANTIGO TSE) - SGON Quadra 5 Lote 23 Bloco
C – Asa Norte.

6. DEPÓSITO DE VEÍCULOS NA ASA NORTE (DVA I) - SAM Bloco T - Asa Norte.

7. DEPÓSITO DE VEÍCULOS E GERTRAN II – TAGUATINGA - QNL AE 04 - Tagua�nga
Norte/DF.

8. DEPÓSITO DE VEÍCULOS E GERTRAN IV – PARANOÁ - Q-04 Conj. B Lote 03/04 -
Paranoá/DF.

9. DEPÓSITO DE VEÍCULOS E GERTRAN V GAMA - Avenida do Contorno, Lote 03 –
Gama.

10. GERTRAN VI – SOBRADINHO - Q-14 Lotes 29/30 - Sobradinho/DF.

11. NUTRAN II – PLANALTINA - Av. W/2 Lote 01 Setor Administra�vo - Planal�na/DF.

12. NUTRAN IV - RECANTO DAS EMAS - Av. Recanto das Emas.

13. NUTRAN III - BRAZLÂNDIA - Área Especial 1 sul lote 02/05 – Brazlândia/DF.

14. COPOL LESTE- BR 020 Área Especial 11 Lote 11- Sobradinho.

 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de duração do contrato será de 30 (trinta) meses consecu�vos e ininterruptos,
contados 05 de abril de 2018, podendo ser prorrogado por igual período, respeitado o limite de 60
(sessenta) meses de duração total da avença, nos termos e condições permi�dos pela legislação vigente.

3.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual, que obje�va a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57,
inciso II da Lei nº. 8.666, de 1993.

3.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados
no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.

3.4. Não será efe�vada a prorrogação contratual quando os preços pra�cados pela
CONTRATADA es�verem superiores aos estabelecidos como limites pelas Portarias do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, admi�ndo-se a negociação para redução de preços.

3.5. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA �ver sido declarada
inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de par�cipação em licitação e/ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.

 

4. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO

4.1. Os valores contratados, referentes às parcelas correspondentes a material de consumo de
limpeza, de equipamentos, ferramentas e utensílios disponibilizados para execução dos serviços,
de uniformes e outros, excetuando-se os custos com mão de obra, poderão ser reajustados anualmente,
pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca, ou outro índice que vier a subs�tuí-lo, ocorrida no período
compreendido entre a data da entrega da proposta e a data de aniversário de apresentação da proposta.

4.1.1. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do reajustamento, o
reajuste será calculado de acordo com o úl�mo nº índice conhecido, cabendo, quando publicado o
número defini�vo, a correção dos cálculos e a respec�va compensação no faturamento.

4.2. O aumento do valor da mão de obra do contrato de prestação de serviços con�nuos
poderá implicar repactuação, a ser regida de acordo com as normas vigentes no momento da negociação
e com as disposições a seguir, naquilo que não for divergente.
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4.3. Será admi�do o reajuste/repactuação dos valores contratados, desde que seja observado
o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

4.3.1. O interregno mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste/repactuação será contado a
par�r:

4.3.1.1. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório,
em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

4.3.1.2. Da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente,  vigente à
época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e
es�ver vinculada às datas-base destes instrumentos.

4.4. Nos reajustes/repactuações subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a par�r
da data do fato gerador que deu ensejo ao úl�mo reajuste/repactuação.

4.5. O reajuste/repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias
em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

4.6. O reajuste/repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeita da a
anualidade disposta no item anterior, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do
contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, sendo assegurado ao
prestador receber pagamento man�das as condições efe�vas da proposta, conforme estabelece o art. 37,
inciso XXI da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil.

4.7. Os reajustes/repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada
de demonstração analí�ca da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação,
conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

4.8. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste/repactuação, de bene�cios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
norma�va, acordo cole�vo ou convenção cole�va.

4.9. Quando da solicitação do reajuste para fazer jus a variação de custos decorrente do
mercado, este somente será concedido mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos
custos, considerando se:

a) os preços pra�cados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b) as par�cularidades do contrato em vigência;

c) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes; e

e) a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE.

4.10. Os reajustes/repactuações serão formalizados por meio de apos�lamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

4.11. Os reajustes/repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

4.12. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes/repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

a) a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem repactuações futuras; ou
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c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou
sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras.

4.13. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

4.14. A decisão sobre o pedido de reajuste/repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. O
prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação
solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

4.15. Os reajustes/repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

4.16. A empresa CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à
repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente CONTRATADA,
devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24
inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993.

 

5. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O valor global es�mado para o período de contratação é R$ 10.279.693,93 (dez milhões
duzentos e setenta e nove mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e três centavos), conforme
discriminado na proposta da CONTRATADA (Documentos SEI 6361810, 6361923, 6362364 e 6362531),
recursos esses procedentes do orçamento vigente do CONTRATANTE, correndo a despesa à conta da
Dotação Orçamentária: fonte 220, função 06, Subfunção 126, Programa 6002, Meta 8517, SubTítulo
0022, Elemento de Despesa 339037 e Nota de Empenho nº 2018NE00364 (6446657).

5.1.1. O valor anual é de R$ 4.111.877,52 (quatro milhões centos e onze mil oitocentos e
setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).

5.1.2. O valor mensal é de R$ 342.656,46 (trezentos e quarenta e dois mil seiscentos e
cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos).

5.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos,
necessários à liquidação e pagamento:

a) Nota Fiscal devidamente “atestada” pelo executor do contrato;

b) Cer�dão Nega�va de Débitos para com o Governo do Distrito Federal conforme Decreto 32.598
de 15/12/2010;

c) Cer�dão Nega�va de Débitos – CND, emi�da pelo INSS – Ins�tuto Nacional de Seguridade Social,
devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90);

d) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

e)  Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas – CNDT.

5.3. Quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto
Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça
Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o gestor do contrato adotará as providências legais
que lhe compete, antes de realizar o pagamento.

5.4. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.
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5.5. É vedado o pagamento antecipado.

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária, quando for o caso.

5.7. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) A multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o
contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.8. Os pagamentos à CONTRATADA deverão se dar em conformidade com a exceção prevista
pelo inciso III, do Parágrafo Único do Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011. Dessa forma a
CONTRATADA deverá indicar o número da conta corrente e da agência em que pretende receber o
pagamento.

5.9. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha dado causa, haverá
incidência de correção monetária sobre o valor devido por índice adotado em lei, ou na falta de previsão
específica, pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IPCA).

5.10. Deverão ser observadas as instruções e detalhamentos sobre o faturamento e pagamento
con�dos no Termo de Referência, Anexo A do Edital do Pregão Eletrônico nº. 21/2017.

 

6. DA GARANTIA

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da assinatura
do termo contratual, como garan�a do contrato, a prestação de garan�a para execução das obrigações
assumidas, cabendo à mesma optar por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública;

b) Fiança bancária;

c) Seguro-garan�a.

6.2. A garan�a a que se refere a alínea "a" do subitem anterior corresponderá a 5% (cinco por
cento) do valor global do contrato, em conformidade com ar�go 56, parágrafo 2º, Lei nº 8.666/93.

6.3. O prazo para entrega da garan�a poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
caso necessário, desde que a jus�fica�va fundamentada seja previamente apresentada para análise da
CONTRATANTE antes de expirado o prazo inicial.

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993.

6.5. Nos casos das modalidades “b” ou “c” do item 6.1, a validade mínima da garan�a deverá
cobrir 03 (três) meses além do prazo pactuado para a execução dos serviços.

6.6. No caso de se prestar caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública como garan�a, a
empresa adjudicatária deverá fazer o devido depósito tendo como beneficiário o CONTRATANTE, cuja via
do termo da caução ou do depósito do �tulo deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato.

6.7. Caso a CONTRATADA opte por apresentar �tulos da dívida pública, estes deverão ter valor
de mercado compa�vel com o valor a ser garan�do no contrato, preferencialmente em consonância com
as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei n.º 10.179, de
06 de fevereiro de 2001.

6.8. No caso de apresentação de fiança bancária como garan�a, a mesma deverá ser emi�da
em nome do CONTRATANTE, devendo constar do instrumento, a renúncia expressa pelo fiador, dos
bene�cios previstos nos Arts. 821, 827, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
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2002 - Código Civil; art. 130 do Código de Processo Civil; arts. 261 e 262 do Código Comercial, cuja via do
termo deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato.

6.9. No caso de apresentação de seguro-garan�a como garan�a contratual, o mesmo deve ter
como beneficiário direto, único e exclusivamente, o CONTRATANTE, cuja via do termo deverá ser
entregue no ato da assinatura do contrato.

6.10. Se apresentada garan�a contratual nas modalidades de fiança bancária ou seguro-garan�a
e, em havendo prorrogação da vigência do contrato, em sucessivo período, exigir-se-á nova prestação de
garan�a cobrindo o período estendido nas mesmas condições apresentadas quando da assinatura do
contrato, salvo se houver solicitação da CONTRATADA para mudança na modalidade da garan�a, cuja
aceitação da modalidade é de exclusiva liberalidade do CONTRATANTE.

6.11. A garan�a apresentada deve prever, expressamente, que ocorrendo aplicação de multa,
após regular processo administra�vo, o valor correspondente poderá ser descontado da garan�a
contratual.

6.12. Se a garan�a for u�lizada em pagamento de qualquer obrigação ou de multa aplicada,
após o devido processo legal, assegurado o contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA se obrigará a
fazer a respec�va reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for
no�ficada pelo CONTRATANTE.

6.13. A CONTRATADA deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de prorrogação do contrato,
e/ou reforçar em valor proporcional, no caso de reajustamento de preços, em até 10 (dez) dias úteis após
a assinatura do ato.

6.14. A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a execução do
contrato, observado o disposto no art. 56, § 4º, se for o caso, e no art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, e
somente ocorrerá ante a comprovação de que a empresa cumpriu com as obrigações decorrentes da
contratação.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da CONTRATADA:

7.1.1. Executar o objeto em perfeitas condições, conforme proposta apresentada e exigências
con�das no Edital e anexos;

7.1.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que pra�cada
por seus funcionários durante a execução dos serviços ainda que no recinto do CONTRATANTE;

7.1.3. Atender prontamente qualquer exigência do representante do CONTRATANTE inerente ao
objeto do contrato;

7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;

7.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, inclusive o transporte;

7.2. Nomear e manter preposto durante toda a garan�a, com poderes para intermediar
assuntos rela�vos ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

7.2.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
existentes ao tempo da contratação ou por vir, resultantes da execução do contrato, salvo os fatos
previstos pela teoria da imprevisão aludidos na legislação e doutrina administra�va;

7.2.2. Cumprir demais obrigações con�das no Termo de Referência, Anexo A do Pregão
Eletrônico nº 21/2017.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Designar um fiscal a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar as
faturas, conforme previsto no ar�go 67 da Lei 8.666/93;

8.1.2. Receber os materiais, fazer a conferência e, quando atenderem ao objeto do contrato,
aprová-los;

8.1.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura dentro dos prazos e condições
pactuados;

8.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do contrato;

8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8.1.6. Cumprir demais obrigações con�das no Termo de Referência, Anexo A do Pregão
Eletrônico nº 21/2017.

 

9. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1. Toda e qualquer alteração deste Contrato deverá ser formalizada mediante Termo Adi�vo,
conforme disposição legal.

 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, reduzido a termo
no respec�vo processo, observado o disposto no ar�go 78 da Lei 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA
às consequências determinadas pelo ar�go 80 da referida Lei, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

11. DAS PENALIDADES

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Ajuste, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, que regulamentou a aplicação das
sanções administra�vas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações pelos Decretos nº 26.993
de 12/7/2006 e 27.069 de 14/08/2006.

11.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas neste Contrato, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei
8.666/93, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital, Anexo V.

11.3. Os atrasos injus�ficados na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitarão a CONTRATADA à multa, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada ao CONTRATANTE, em todo caso, a rescisão
unilateral.

 

12. DO GESTOR

12.1. O CONTRATANTE designa como Gestor Titular do Contrato o Servidor ZOELTON SOUSA,
Matrícula 250406-5, e como Gestor Subs�tuto o Servidor KLEITON LUIZ ALVES DE FARIA, Matrícula 1254-
8, ambos lotados no NUSEG que desempenharão as atribuições con�das nos parágrafos 1º e 2º, do ar�go
67, da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/2010, das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do DF, nos termos da Instrução de Serviço nº 828  de 22 de setembro de 2016 - DETRAN/DF.

 

13. DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO
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13.1. Para eficácia do presente Termo Adi�vo deverá o mesmo ser registrado pelo setor
competente do DETRAN/DF e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Autarquia.

 

14. DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Fica eleito o Foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento
do presente Contrato, que lido e estando em conformidade com a vontade das partes, é assinado para
que possa sur�r seus devidos efeitos legais.

14.2. O teor do Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2017, seus anexos e a proposta da
CONTRATADA são partes integrantes deste Contrato.

14.3. “Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”. (Decreto Distrital 34.031, de 12 de dezembro de
2012).

 

Pelo CONTRATANTE

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

 

Pela CONTRATADA

ROBERTO MORATO JÚNIOR

 

GESTOR TITULAR

ZOELTON SOUSA

 

GESTOR SUBSTITUTO

KLEITON LUIZ ALVES DE FARIA

Documento assinado eletronicamente por ZOELTON SOUSA - Matr.0250406-5, Chefe do Núcleo
de Serviços Gerais, em 29/03/2018, às 15:00, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de
Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KLEITON LUIZ ALVES DE FARIA - Matr.0001254-8,
Assistente de Trânsito, em 02/04/2018, às 12:23, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16
de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO MORATO JUNIOR, Usuï¿½rio Externo, em
02/04/2018, às 15:09, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO - Matr.0251126-
6, Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em 03/04/2018, às 12:57,
conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 6454036 código CRC= 1AD8973E.
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